[bookmark: _GoBack1]PROJETO DE LEI Nº 049/26, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na lei de meios vigente, no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com a seguinte caracterização:
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade: 02 - ASPS com recursos Federais
Proj/Ativ: 1126 - TRANSF ESTRUTURAÇÃO EMENDA (PAULO PAIM)
FR: 1601.4512 - INVESTIMENTO - Outras Transferências
CO: 3110 -  Transf. União Emendas Individuais
Elem. de Desp.: 4490.52.00.00.00.00 - EQUIP. E MAT. PERMANENTE      -  R$ 250.000,00
Objetivo: Manter despesas com os recursos de ESTRUTURAÇÃO EMENDA (PAULO PAIM) ao Orçamento Geral da União.

Parágrafo Único: Para a cobertura do crédito adicional especial ora autorizado, servirá de fonte os recursos oriundos de ESTRUTURAÇÃO EMENDA (PAULO PAIM) ao Orçamento Geral da União.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 23 dias do mês de junho do ano de 2026.




RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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Senhora Presidente 

Senhores Vereadores


O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação, objetiva obter autorização para a abertura de crédito adicional especial na lei de meios vigente, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para viabilizar a aplicação de recursos oriundos de ESTRUTURAÇÃO EMENDA (PAULO PAIM) ao Orçamento Geral da União, que tem por objetivo a aquisição de Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária da Saúde.
Diante de sua clareza e importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.
Atenciosamente,



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal


